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III

Apresentação

É com muita satisfação que apresentamos o Grupo de Trabalho e Pesquisa (GT) de Pôster
denominado “DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO
III” do III Encontro Virtual do CONPEDI (IIIEVC), com a temática “Saúde e segurança
humana para a sustentabilidade e cidadania”, promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa
e Pós-graduação em Direito (CONPEDI), Sociedade Científica do Direito no Brasil, e apoio
da UNICURITIBA - Centro Universitário Curitiba, em evento realizado entre os dias 23 e 28
de junho de 2021, de forma telepresencial, com a utilização da Plataforma ConferênciaWeb
RNP, tendo em vista o momento mundial de pandemia e isolamento social imposto pelo
COVID19 (Corona Virus Disease).

Trata-se de publicação acadêmica que reúne pôsteres de temáticas diversas atinentes ao
Direito material e processual penal, apresentados e discutidos pelos autores e coordenadores
no âmbito do Grupo de Trabalho e Linha de pesquisa. Compõe-se de textos doutrinários,
advindos de projetos de pesquisa e estudos distintos de vários programas de pós-graduação e
graduação, que colocam em evidência para debate da comunidade científica assuntos jurídicos
proeminentes.

Assim, a coletânea reúne uma gama de pôsteres que apontam questões jurídicas relevantes na
sociedade contemporânea, todos com olhos e vinculados ao Estado Democrático de Direito.

O primeiro pôster teve como título “O ENCARCERAMENTO NO MUNICÍPIO DE
PALMASTO SOB O OLHAR CRIMINOLÓGICO CRÍTICO MARXISTA”, o autor Marcos
Antônio Nascimento de Castilho, sob a orientação do Professor Airton Aloisio Schutz.

O segundo pôster “O FENÔMENO DO LAWFARE: REDIMENSIONAMENTO
ÀREALIDADE BRASILE” da lavra do autor Gabriel Garcia Ribeiro, sob a orientação do
Professor Thiago Allisson Cardoso de Jesus.

“O NOVO LUGAR DO JUIZ NO PROCESSO PENAL: UMA ANÁLISE DA LEI 13.964/19
ENQUANTO INSTRUMENTO DE EFETIVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
IMPARCIALIDADE”, terceiro da coletânea, é o trabalho da autora Beatriz Carolina Silva
Leão, sob a orientação do Professor Thiago Allisson Cardoso De Jesus.



O quarto texto, com o verbete “O PREJUÍZO DO CUMPRIMENTO DA SANÇÃO PENAL
EM REGIME ABERTO E SEMIABERTO EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA”, de
autoria de Thiérry Willian De Moura Coelho.

O quinto texto, da lavra do autor Tales Bernal Bornia, é intitulado “O PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE E A PROIBIÇÃO DA RETROATIVIDADE DE ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL MAIS GRAVOSO AO RÉU”.

No sexto pôster intitulado “OS JUÍZES E AS PRISÕES: RUPTURAS E CONTINUIDADES
DO PODER JUDICIÁRIO ENQUANTO CONSERVADOR DO SISTEMA DE CLASSES
COLONIAL”, de autoria de Felipe Franco Santos, com orientação do Professor Thiago
Allisson Cardoso de Jesus.

O sétimo texto da coletânea, das autoras Mariana Cesto e Giulia Helena Cavassim Medeiros,
aprovado com o verbete “RESPONSABILIDADE PENAL DO COMPLIANCE OFFICER
EM CRIMES COMISSIVOS POR OMISSÃO DAS EMPRESAS”.

“STALKING - O ASSÉDIO POR INTRUSÃO” é o título do oitavo texto da coletânea, com
autoria de Monyque Silva Lourenço Lodi, e orientação da Professora Gabriela Soldano
Garcez.

O nono pôster foi denominado “UMA ANÁLISE SOBRE AS RELAÇÕES ENTRE
VULNERABILIDADES E LINCHAMENTOS NA SOCIEDADE PUNITIVA BRASILEIRA
CONTEMPORÂNEA: O FENÔMENO NO MARANHÃO” pelo autor Luís Ricardo Oliveira
Fontenelle, sob a orientação do Professor Thiago Allisson Cardoso de Jesus.

No décimo pôster intitulado “UMA ANALISE SOBRE VIGILANTISMO E
LINCHAMENTOS NA SOCIEDADE PUNITIVA BRASILEIRA CONTEMPORÂNEA:
EIXO SUDESTE E NORDESTE”, o autor foi Vinicius Lopes de Freitas Monteiro, sob a
orientação do Professor Thiago Allisson Cardoso de Jesus.

O décimo primeiro pôster com o título “VIGILANTISMOS, VULNERABILIDADES E
REGIONALISMOS: UMA ANÁLISE COMPARATIVA ACERCA DO FENMENO DOS
LINCHAMENTOS OCORRIDOS NO ESTADO DO MARANHÃO, ESPÍRITO SANTO E
AMAZONAS”, da autora Julyane de Jesus Gomes, sob a orientação do Professor Thiago
Allisson Cardoso de Jesus.

O décimo segundo pôster, e último, “VIOLAÇÕES PROCESSUAIS NA APURAÇÃO DO
ATO INFRACIONAL EM GOIÂNIA – RESQUÍCIOS MENORISTAS NO ECA E NA
PRÁTICA FORENSE” da lavra da autora Isadora Garcia Cardeal.



Em linhas gerais, os textos reunidos traduzem discursos interdisciplinares maduros e
profícuos. Percebe-se uma preocupação salutar dos autores em combinar o exame dos
principais contornos teóricos dos institutos, aliando a visão atual de efetividade na busca por
direitos e garantias fundamentais na esfera criminal. A publicação apresentada ao público
possibilita acurada reflexão sobre tópicos avançados e desafiadores do Direito material e
processual penal contemporâneo. Os textos são ainda enriquecidos com investigações legais e
doutrinárias da experiência jurídica estrangeira a possibilitar um intercâmbio essencial à busca
de soluções para as imperfeições do sistema brasileiro e internacional.

Sem dúvida, esta publicação fornece instrumentos para que pesquisadores e aplicadores do
Direito compreendam as múltiplas dimensões que o mundo contemporâneo assume na busca
da conjugação da promoção dos interesses individuais e coletivos para a consolidação de uma
sociedade dinâmica, multifacetada e de consenso.

Na oportunidade, os Organizadores prestam sua homenagem e agradecimento a todos que
contribuíram para esta louvável iniciativa do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação
em Direito (CONPEDI) e, em especial, a todos os autores que participaram da presente
coletânea de publicação, com destaque pelo comprometimento e seriedade demonstrados nas
pesquisas realizadas e na elaboração dos textos de excelência.

Convida-se a uma leitura prazerosa dos pôsteres apresentados de forma dinâmica e
comprometida com a formação de pensamento crítico, a possibilitar a construção de um
Direito voltado à concretização de preceitos insculpidos no Estado Democrático
Constitucional de Direito na contemporaneidade.

02 de julho de 2021.

Professora Mestre Renata Botelho Dutra
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Goiás | Professora Assistente II da Universidade Federal de Goiás
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O PREJUÍZO DO CUMPRIMENTO DA SANÇÃO PENAL EM REGIME
ABERTO E SEMIABERTO EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA

Thiérry Willian De Moura Coelho

Resumo
INTRODUÇÃO: Trata-se de uma problemática encontrada na impossibilidade do apenado
cumprir algumas determinações da sanção penal em Regime Aberto, em decorrência da
pandemia, que segundo recomendações da OMS e CNJ, ocasionou no fechamento dos fóruns
e restringiu dezenas de atividades. Ficando assim, prejudicado o cumprimento da pena do réu,
acarretando no conflito entre o direito material e formal, processual penal e a Constituição
Federal. Necessitando de uma alternativa, para solucionar essa lide.

PROBLEMA DA PESQUISA: A Lei 7.240 (Lei de Execução Penal) possui o teor de regular
a aplicação da sanção ao réu, sujeito que agora será o apenado do processo, o sistema de
justiça responsável por regularizar esse cumprimento de pena, é o SEEU, conforme
determinado pelo Conselho Nacional de Justiça. Caso haja condenação do réu ao regime
prisional aberto, são impostas restrições e obrigações ao condenado, devendo cumprir
regularmente essas disposições, sob pena de troca do regime aberto para o fechado.

Diante da situação da pandemia, decorrente do corona vírus, houve determinação do CNJ para
que fechassem os fóruns, evitando assim, a possível contaminação da população e dos
servidores da justiça. O teletrabalho foi instalado, para evitar atrasos nos processos
judiciários. As audiências foram transformadas em modalidade virtual e o Judiciário
caminhou ao longo desse ano de 2020 e começo de 2021.

A problemática encontrada nessa situação excepcional, é a que vem ocorrendo nos processos
de Execução Penal em Regime Aberto, onde há determinações sancionadas pelo juiz para o
apenado cumprir, as quais estão elencadas no artigo 115 da Lei supracitada (LEP), quais
sejam: “O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime aberto, sem
prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias:

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga;

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;

III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial;

IV - comparecer a Juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando for
determinado.”
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Mister destacar o inciso IV, o qual determina que o apenado compareça em Juízo para prestar
informações à justiça.

Entretanto, diante do cenário de fechamento dos fóruns por precaução ao contágio do corona
vírus, ocorre a impossibilidade dessa prestação acontecer.

Perante esse contexto, acontece o conflito entre o direito processual penal e a Constituição
Federal, onde o processual preza pelo devidamente cumprimento da pena e a CF roga pelos
direitos à vida e saúde.

OBJETIVOS: O objetivo do presente trabalho é apresentar esse conflito entre o direito
material e o formal, de forma que o direito formal manda que haja o cumprimento da pena
(devidas prestações, no caso do Regime Aberto e Semiaberto), e o direito material está
presente na impossibilidade de ocorrer essas prestações, em declínio das recomendações da
OMS e CNJ.

RESULTADOS ALCANÇADOS: Desse modo, sendo inconstitucional haver a reaplicação da
pena, uma vez que o réu está disposto a cumprir a pena imposta, assim, nos processos em que
constar no sistema SEEU, “pena cumprida”, cabe ao Poder Judiciário extinguir o feito,
conforme determinação 62, do CNJ e nos casos em que haverá essa mesma situação, tendo em
vista que a pandemia não tem prazo para terminar, compete ao Ministério Público, solicitar
meios alternativos para o cumprimento dessa pena em Regime Aberto, dentro dos moldes da
lei, tais quais o balcão virtual e uma interpretação analógica da troca de algumas prestações
por resenhas de leitura, assim como, outras ideias que seja favoráveis a lei processual e
benéficas ao réu, pois, dessa forma, evitará que ocorra a impressão de que os atos estão
despenalizados e possíveis aumentos de condutas criminosas.

Palavras-chave: Regime Aberto e Semiaberto, Pandemia, Meios alternativos
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